
instnorm_1991_159.doc 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 159/91 
(Publicada no Diário Oficial de 04/12/1991) 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA , no uso de suas atribuições, com vistas à correta aplicação do disposto nos 
incisos XIV, XVI, XIX, XX e XXIII do art. 9º do Decreto 2.460/89, tendo em vista as 
disposições contidas no inciso III do § 2º do art. 1º da Portaria nº 460/84 e no item 2.3 da 
Instrução Normativa nº 80/84, resolve expedir a seguinte 

INSTRUÇÃO  

1 - As saídas das mercadorias constantes dos incisos XIV, XVI, XIX, XX e 
XXIII do art. 9º do RICMS/89, de estabelecimento exportador, para outro estabelecimento 
exportador, ambos habilitados a operar no regime de diferimento neste Estado, com vistas à 
efetivação da exportação, não encerra a fase de diferimento. 

2 - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data da sua publicação. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em 
dezembro de 1991. 

ANTONIO CORREIA 
Diretor 


